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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Contratação de Empresa Promotora de Eventos para Organização, Ornamentação, Camarins, 

Alimentação, Bebidas, Prestadores de Serviços e Show Pirotécnico – Aniversário do Município 2026 e 

Réveillon 2026/2027 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Município de Chapadão do Céu – GO 

Processo Administrativo nº 020/2026. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade atender às necessidades operacionais, logísticas, 

organizacionais e protocolares dos eventos oficiais promovidos pela Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo, especialmente as festividades de comemoração do aniversário do Município de Chapadão do 

Céu, previstas para os dias 21, 22 e 23 de agosto de 2026, bem como as festividades de Réveillon 

previstas para 31 de dezembro de 2026.  

Os eventos municipais representam importantes instrumentos de valorização cultural, fortalecimento da 

identidade local, promoção do lazer, incentivo ao turismo regional e estímulo à economia do município, 

atraindo visitantes, fomentando o comércio local e promovendo integração entre a população. 

Para a adequada execução desses eventos torna-se necessária a contratação de empresa especializada na 

promoção de eventos, responsável pela organização, ornamentação, decoração, abastecimento de 

camarins, fornecimento de alimentação e bebidas, prestação de serviços auxiliares, locação de 

mobiliário, apoio operacional e execução de shows pirotécnicos, garantindo atendimento às exigências 

técnicas, operacionais e contratuais dos artistas e da Administração Pública.  

Importante destacar que diversos itens constantes no Termo de Referência possuem especificação de 

marcas comerciais determinadas pelos próprios artistas contratados, especialmente bebidas, alimentos e 

itens de camarim. Tais indicações não possuem finalidade de direcionamento de contratação, mas sim 

decorrem de exigências expressamente previstas nos riders técnicos e checklists encaminhados pelos 

artistas, sendo indispensáveis para viabilização das apresentações contratadas.  

 
2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA 

A contratação encontra-se alinhada às ações permanentes da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

voltadas à realização de eventos culturais, turísticos e comemorativos do município. 

Os eventos de aniversário municipal e réveillon constituem atividades tradicionais da Administração 

Pública Municipal, integrando o planejamento institucional de promoção cultural, turística e econômica 

do Município. 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A futura contratação deverá atender aos seguintes requisitos: 

Requisitos Operacionais 

• Organização e coordenação dos serviços previstos;  

• Ornamentação e decoração dos espaços destinados aos eventos;  

• Montagem e abastecimento de camarins;  

• Locação de mobiliário e utensílios;  

• Fornecimento de alimentos e bebidas;  

• Prestação de serviços de limpeza;  

• Prestação de serviços de garçom;  

• Prestação de serviços de locução;  

• Prestação de serviços de mestre de cerimônias;  

• Elaboração de projeto arquitetônico e operacional dos eventos;  

• Execução dos shows pirotécnicos;  
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• Atendimento integral aos riders técnicos dos artistas.  

Requisitos de Habilitação 

• Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;  

• Capacidade técnica compatível com o objeto;  

• Comprovação de experiência na realização de eventos de porte semelhante;  

• Cumprimento das normas de segurança do trabalho;  

• Responsabilidade integral pela logística e execução dos serviços contratados.  

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa das quantidades foi elaborada com base: 

• No histórico dos eventos municipais anteriores;  

• Nas exigências técnicas encaminhadas pelos artistas;  

• Nas necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;  

• Nos quantitativos detalhados constantes do Termo de Referência.  

Quantitativos Consolidados 

Item Descrição 

01 
Organização, ornamentação, decoração, camarins, alimentação, bebidas, mobiliários e 

prestadores de serviços para Aniversário do Município 

01 Show pirotécnico para Aniversário do Município 

01 Show pirotécnico para Réveillon 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram avaliadas as seguintes alternativas: 

Alternativa 1 – Execução Direta pela Administração 

Inviável. 

O Município não possui estrutura operacional, materiais, equipamentos, equipe especializada e logística 

necessária para atendimento das demandas previstas. 

Alternativa 2 – Contratações Separadas 

Consistiria em diversas contratações individualizadas para: 

• decoração;  

• camarins;  

• alimentação;  

• bebidas;  

• limpeza;  

• locução;  

• shows pirotécnicos.  

Apesar possível, geraria: 

• aumento de custos administrativos;  

• maior risco de falhas operacionais;  

• necessidade de múltiplos fiscais;  

• dificuldade de coordenação.  

Alternativa 3 – Contratação Integrada por Lotes 

Mostrou-se a alternativa mais vantajosa. 

Permite: 

• centralização da responsabilidade;  

• melhor gestão contratual;  

• redução de riscos;  

• maior eficiência operacional;  

• economicidade administrativa.  
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Por essa razão recomenda-se a contratação por lotes. 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Conforme pesquisa de mercado realizada pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

Item Valor Médio 

Ornamentação, decoração, camarins, alimentação e bebidas R$ 139.016,67 

Show pirotécnico aniversário R$ 32.000,00 

Show pirotécnico réveillon R$ 62.000,00 

TOTAL GERAL R$ 233.016,67 

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução integral dos serviços 

necessários à realização dos eventos oficiais do Município, contemplando: 

• elaboração de projeto arquitetônico;  

• ornamentação;  

• decoração;  

• locação de mobiliário;  

• abastecimento de camarins;  

• alimentação;  

• bebidas;  

• limpeza;  

• garçons;  

• locutores;  

• mestre de cerimônias;  

• apoio operacional;  

• shows pirotécnicos.  

A contratação integrada proporciona maior eficiência administrativa e operacional. 

 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 

Após análise técnica conclui-se pela adoção de parcelamento em lotes. 

Lote 01 

Organização, ornamentação, decoração, camarins, alimentação, bebidas e prestadores de serviços. 

Lote 02 

Show pirotécnico do aniversário. 

Lote 03 

Show pirotécnico do réveillon. 

A divisão por lotes amplia a competitividade, possibilita participação de empresas especializadas em 

cada segmento e atende ao princípio da economicidade. 

 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação pretende-se: 

• realização adequada dos eventos oficiais;  

• atendimento integral das exigências dos artistas;  

• fortalecimento da cultura local;  

• valorização da identidade municipal;  

• incremento da atividade econômica local;  

• aumento do fluxo turístico;  

• satisfação da população;  

• segurança operacional dos eventos;  
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• redução de riscos de falhas organizacionais.  

 

• Indicador • Meta 

• Atendimento dos riders artísticos • 100% 

• Cumprimento dos cronogramas • 100% 

• Ocorrências operacionais graves • 0 

• Disponibilidade dos serviços contratados • 100% 

• Satisfação do público • Superior a 90% 

•  

 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Antes da contratação deverão ser adotadas as seguintes providências: 

• elaboração do Termo de Referência definitivo;  

• reserva orçamentária;  

• emissão de parecer jurídico;  

• publicação do edital;  

• designação de gestor e fiscal;  

• alinhamento operacional entre Secretaria e contratada;  

• aprovação dos projetos arquitetônicos.  

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES 

A contratação possui relação direta com: 

• contratação de artistas;  

• locação de palco;  

• sonorização;  

• iluminação;  

• segurança privada;  

• brigadistas;  

• banheiros químicos;  

• geradores;  

• estruturas complementares.  

Essas contratações integram o planejamento global dos eventos municipais. 

 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os impactos ambientais identificados são: 

• geração de resíduos sólidos;  

• consumo de energia elétrica;  

• utilização de materiais descartáveis;  

• resíduos oriundos dos shows pirotécnicos.  

Medidas Mitigadoras 

• coleta seletiva;  

• destinação adequada dos resíduos;  

• limpeza imediata das áreas utilizadas;  

• utilização racional de recursos;  

• recolhimento dos resíduos dos fogos de artifício após os eventos.  

 
13. ANÁLISE DE RISCOS 
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Risco Probabilidade Impacto Mitigação 

Falta de abastecimento dos 

camarins 
Média Alto Fiscalização prévia 

Atraso na montagem Média Alto Cronograma executivo 

Falha no show pirotécnico Baixa Alto 
Exigência de empresa 

especializada 

Falta de prestadores de serviço Baixa Médio Substituição imediata 

Descumprimento do rider 

artístico 
Média Alto Conferência antecipada 

Condições climáticas adversas Média Médio Plano de contingência 
 

   

 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Após análise técnica, operacional e econômica, conclui-se que a contratação é plenamente necessária, 

viável e adequada ao interesse público, apresentando compatibilidade com os objetivos institucionais 

da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

A solução proposta atende aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento, continuidade do 

serviço público e interesse coletivo, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Dessa forma, manifesta-se favoravelmente pela continuidade do processo licitatório para 

contratação da solução proposta. 

 
 

Valor Estimado da Contratação: R$ 233.016,67.  

Processo: 020/2026.  

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – Chapadão do Céu/GO. 

 

 

 

Chapadão do Céu – GO, 19 de junho de 2026. 

 

 

Francisco Bruno Souza Iembo                                                                        

Assessor Técnico I 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Fiscal da Contratação 

 

 

Flavia Ficher Dalto 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

Município de Chapadão do Céu – GO 
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